
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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PRÓ-REITORIA ADMINISTRATIVA

CONTRATO N^ 13/2018 - PRA

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N" 13/2018, QUE FAZEM

ENTRE SI A UNIVERSIDADE FEDERAL DA

PARAÍBA E A EMPRESA AIRES TURISMO
LTDA.

A União, por intermédio da UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA - UFPB, Autarquia Federal de
Ensino Superior. Pesquisa e Extensão, estabelecida no Campus Universitário, S/N, na cidade de João
Pessoa/PB, inscrita no CGC/MF sob número 24.098.477/0001-10 neste ato representada pela Maanífica
Reitora Prof.' MARGARETE! DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ, inscrita no CPF sob o n° 323.157.164-
20, portadora do RG sob o n° 394612 SSP/PB, doravante denominada CONTRATANTE, e a EMPRESA
AIRES TURISMO LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 06.064.175/0001-49, sediado{a) na SCLRN 714
Bloco H Loja 20, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.760-558, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) MARIA TERE2INHA PEREIRA AIRES, portador(a) da Carteira de Identidade
n° 538.091, expedida pela (o) SSP/DF, e CPF n° 259.445.841-49, tendo em vista o que consta no Processo n°
23074.057495/2018-18 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n°
10.520. de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa
SEGES/MPDG n° 5. de 25 de maio de 2017, e n° 02, de 11 de outubro de 2010, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente da Adesão à Ata de Registro de Preço do Pregão n° 10/2018 da UASG 200109.
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

I. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de serviços de agenciamento de viagens para
aquisição de passagens aéreas nacionais e internacionais, compreendendo os serviços de emissão,
alteração e cancelamento de passagem, bem como de serviços correlatos para atender às necessidades
da Universidade Federal da Paraíba, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital
do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento,
independente de transcrição.
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